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   RIO GRANDE DO NORTE
 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 64, inciso V, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta do Processo SEI nº 11910010.001707/2026-98,

R E S O L V E declarar, nos termos do art. 50, §§ 1º e 5º, da Lei Complementar nº 270, de 13 de fevereiro de 2004, a caducidade do prazo para posse, com a consequente extinção dos efeitos jurídicos da nomeação realizada pelo Ato Governamental de 1º de abril de 2026, publicado no Diário Oficial do Estado nº 16.126, de 02 de abril de 2026, do candidato relacionados no Anexo Único, parte integrante do presente ato, aprovado e classificado no concurso público regido pelo Edital nº 001/2020, de 25 de novembro de 2020, publicado no DOE nº 14.808, de 25 de novembro de 2020, para provimento de cargos efetivos do Quadro de Pessoal da Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Norte (PCRN), homologado pelo Edital nº 002/2026 – PCRN, publicado no DOE nº 16.124, de 31 de março de 2026 e republicado no mesmo órgão de imprensa oficial nº 16.125, de 1 de abril de 2026, após a realização do Curso de Formação Profissional ocorrido no período de 22 de outubro de 2025 a 09 de fevereiro de 2026.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 15 de maio de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
FÁTIMA BEZERRA

Francisco Canindé de Araújo Silva

 

 
ANEXO ÚNICO 
	INSCRIÇÃO
	NOME
	CARGO
	CLASSIFICAÇÃO

	111042167
	JOELSON KAYTO FEITOSA BARBOSA
	Escrivão de Polícia Civil
	138º


DOE Nº. 16.153


Data: 16.05.2026
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